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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
Portaria n° 054/2020, de 22 de Junho de 2020.  

 
“Dispõe sobre convocação e nomeação de aprovados 
para provimentos de cargos para a Secretaria de 
Assistência Social decorrentes do processo seletivo nº 
01/2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe são asseguradas 
pela Legislação em vigor, e; 

Considerando a edição da Portaria nº 2.362 de dezembro de 
2019, do Ministério da Cidadania, que implicou numa diminuição no 
repasse de verbas do Governo Federal para o Sistema Único de 
Assistência Social, neste município, bem como em respeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal: 

Considerando a Portaria 030 de 06 de Março de 2020, do 
Poder Executivo Municipal, que suspendeu a Nomeação 
nomeação/provimento de cargos perante a Secretaria de Assistência 
Social do candidato aprovado no processo seletivo nº 01 de 2019; 

Considerando ainda que a nomeação ocorrerá 
Excepcionalmente para atender os serviços considerados essenciais, e 
para não incorrer na sua paralisação. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Convocar e nomear o candidato aprovado no 

Processo Seletivo 001/2019, para provimento de cargos perante a 
Secretaria de Assistência Social, abaixo relacionado:  

 

ADEMI DE SOUZA LEITE 
JÚNIOR 

Digitador do Programa Bolsa 
Família 

 
Art. 2º. O convocado e nomeado deverá comparecer no 

prazo de dez dias úteis ao departamento de pessoal da Prefeitura 
Municipal, munidos com a documentação exigida no Capítulo XI do 
edital 01/2019.  

 
Parágrafo Único. A não apresentação tempestiva da 

documentação exigida no edital tornará sem efeito sua nomeação. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Riacho dos Cavalos – PB, 22 de Junho 2020.  
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
. 
 
 
 
 
 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

RETIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 00002/2020 

 
A Comissão Permanente de Licitação comunica que após o 
recebimento de justificativa de inconsistência apresentada pelo 

Setor de Engenharia, onde foi identificado um erro de digitação no 
número do Contrato de Repasse constante no objeto, em todas as 
fases do processo licitatório em epígrafe, assim torna público a 
RETIFICAÇÃO da referida numeração, no qual onde lê-se: "CR 
10161653/2018"; leia-se: "1061653-41/2018". Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a esta Comissão, no horário das 07:00 as 
11:00 horas dos dias úteis, na Rua Dr. Antônio Carneiro, n° 58 - centro 
de Riacho dos Cavalos-PB. Telefone: (083) 3449-1060. E-mail: 
prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br.  Riacho dos Cavalos - PB, 23 
de Junho de 202. LORETA MARIA VIEIRA - Presidente da Comissão. 

 


